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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO
N',2024.04.26.1

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE SHOW ARTISTICO/MUSICAL DA SOLANGE ALMEIDA,
A SE REALIZAR DURANTE AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO EVENTO DO
ruaroRnó - entçÁo 2024, No l,tuNtcÍpto DE JUAZEIRo Do NoRTE/CE.

O Agente de Contratação do Municipio de Juazeiro do Norte, juntamente com sua equipe

de apoio, por ordem do Ilmo. Ordenador de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL Dtl
CULTURA, o Sr. Luís Barbosa da Silva, e no uso de suas funções. vem abrir o presente Processo

Administrativo de Inexigibilidade de Licitaçío a" 2024.04.26.1, paru a Contratação de show
artístico/musical da Solange Almeida. a se realizar durante as festividades alusivas ao evento do
JuaForró Edíçào 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa SOL
PRODUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA, inscTito(a) no CPF/CNPJ sob o n.:
27.260.408/0001-59

DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a obrigatoriedade
de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art. 28, da Lei Federal n' 14.13312021.
O legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador para que

este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro
que há situações que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. Por
essa raáo, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizem verdadeiramente uma situaçâo dc
excepcionalidade.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal
de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a pârticipação dc
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos

serviços disponibilizados por pessoas lísicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às

contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Anigo 37 da CF/I988

AÍt. 37

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegurc igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento.
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitira as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei no 14.133 de l' de abril de 2021, que excepcionou a
regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)
inexigibilidade de licitação (art. 74).

Conforme dispõe o arligo 74, inciso II, da Lei n" 14.13312021. é inexigível a licitação quando houver
inviabitidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública. in verbis:

Art.'14. E inexigivcl a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: (... )

ll - contratação de profissional do setor aÍtístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
cspecializada ou pela opinião públical

V A""..u do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes qve "arlisla, nos
lermos da lei, é o profissional que cria, interprela ou executa obra de caráler de qualquer nalureza,
para efeito de exibição ou divulgação púhlico, alravés de meios de comunicação de massa ou em
locais onde se realizam espelaculos de diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, 5'
ed., Brasília Juridicq 2003, p.615).

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justem Filho, "a atividade arlística consiste em uma
emanação direto da personalidade e da criatividade humanas". Assim, quando a necessidade da
administração municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá critério objetivo de
julgamento, restando inviável a seleção por procedimento licitatório. (in Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Adm inistrativos, 1 l' ed., São Paulo: Dialética, 2006, p.287).

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta. sem a
necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina.

DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

O JuaForró é um festejo tradicional e popular que está ligado ao Ciclo Junino na cidade de Juazeiro do
Norte. Trata-se de um grande cvento que agrega música, dança, tradições populares, gastronomia e

educação patrimonial. Em 2022, a Secretaria de Cultura, realizou o resgate dessa importante Í'esta que
foi descontinuada no passado.

A realízação deste evento justifica-se pela importância dos elementos agregadores que estarão sendo
contemplados em suas atividades, estabelecendo um retorno artístico e sociocultural para a população
de Juazeiro do Norte. Por se ratar de uma festa popular e gratuita, esse evento contribui para o acesso
da população à cultura, arte e educação.

O evento Íbmenta e aquece a economia local, gerando emprcgo e renda de forma direta e indireta para
milhares de pessoas. Promovendo assim. a sustentabilidade da economia local, as duas últimas
edições receberam um público de mais de 250 mil pessoas, inclusive atraiu a atenção da-l'V Globo, a
qual transmitiu ao vivo para o "São João do Nordeste".
Mais uma vez, o evento contemplará a realizaçáo de um Festival de Quadrilhas Juninas tanto no
âmbito da zona urbana como na zona rural, dando ênfase na manutenção dessa tradição artística que
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representa de forma incontornável um elemento precioso da cultura de nossa região. Será realizada
ainda a construção de uma Cidade Cenográfica que fará uma representaÇão do Juazeiro Antigo através
de um espetáculo interativo e simultâneo com atores e atrizes que trarão os personagens que marcaram
a história de nossa cidade, além do Palhoção Cultural que reúne o autêntico forró pé de serra, bem
como o Terreiro Cultural, com ênfase em grupos de maneiro pau, coco, bacamarteiros, retratando a

cultura da nossa região, assim como o artesanato local com expositores comercializando o artesanato
da nossa região.

Em complemento a essas atividades, serão realizados shows artísticos com grupos nacionais, regionais
e locais que se relacionem com a experiência do Ciclo Junino que é o grande mote de todo o evento.
Sendo assim, a contratação da renomada artista Solange Almeida para a realização de show especial
em Juazeiro do Norte, como parte das celebrações do JuaForró - 2024.

A artista é, sem sombra de dúvidas, muito coúecida na região do Estado do Ceará gozando de

excelente conceito e aceitação popular.

A escolha da supracitada aÍista deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública nacional, já que o
mesmo é dos mais comentados do momento e sempre pelo sucesso causado na Região Nordeste, bem
como pelo estilo musical do forró. Acrescente-se ainda que a cantora além de possuir varios DVD's
gravados, ainda é uma das Artistas do seu estilo que se apresenta em viírios Estados da Federação,

portanto, tornando-se incontestáveI o sucesso pela opinião pública e pela crítica especializada.

DA A DA SITUA Ão oB INExrcrBrLrDAD
ELEMENTOS NECESSARIO A SUA CARACTERIZAC Ão

O objeto trata-se de contratação direta, em razão de inviabilidade de competição, uma vez que

objetiva a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresario
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

A Lei 14.13312021 estabelece, em seu art. 74, que é inexigivel a Licitação sempre que houver
\-/ inviabilidade de competigão, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a V.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação,
haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se

em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliagão baseia-se na
criatividade e em critérios subjetivos.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros objetivos
hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial, pois, assim sendo, impõe-nos alirmar que a
licitação, in casu, não é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos

"Toma-se inviável a seleçào atraves de licitação, eis que não haverá
critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo
único e determinado para diferenciar as performances aÍtísticas. Daí a

caracterização da inviabilidade de competição."
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Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em emanação direta da perso ade

e da criatividade humana e nessa medida é impossível vcrificar-se a identidade de atuações entre
possíveis concorrentes.

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seia realizada diretamente com os anistas ou
com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram
ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A Lei de Licitações exige que o artista contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública. Para comprovagão do cumprimento deste requisito, há necessidade de se acostar aos
autos do processo de contratação, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realizza

shows com regularidade e que possui reconhecimento público ou da critica.

Muitas vezes, um artista não está sobre os holofotes da mídia nacional ou do grande público, mas é

reconhecido como uma referência em seu segmento de trabalho especializado. Alguns grandes

produtores e compositores nacionais, não são protagonistas ou líderes de banda, mas são tão ou mais
respeitados do que fenômenos midiáticos. Neste sentido, a comprovação de autoria de canções, obras,
publicações, a participação em festivais e o recebimento de prêmios especializados regionais.
nacionais e internacionais são elementos autos a respaldar a comprovação do histórico de trabalho do

artista.

Neste aspecto verifica-se que o(a) artista contratado atende ao prescnte requisito pois é aclamado tanto
pela crítica como pela opinião pública, fato este comprovável pela simples busca pelo nome do(a)
artista nas plataformas digitais e nas suas redes sociais, que de fato comprovam extremo alcance da
população que lhe aprecia como artista do seguimento musical.

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artista do meio musical de

âmbito nacional, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

A contratação do AÍista em tela, preenche todos os requisitos legais e mandamentais. por sua

capacidade em emocionar multidões, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando
devidamente comprovada a consagração desta atração pelo público nacional, dispondo ainda de um
vasto repertório musical que atrai uma legião de Íàs por onde passa, sendo sua banda composta por
músicos de excelente qualidade técnica, o que garante uma ótima qualidade dos serviços prestados,

não pairando nenhuma dúvida que a mesma, possui reputação, experiência e conhecimento
compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal realtzar ao
munícipio de Juazeiro do Norte.

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um
caso de contratação de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada
e pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação.
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Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais
previstas no aÍL. 74, inciso II, da Lei Federal n" 14.133 de 1o de abi,l de 2021, entendemos estar
perfeitamente justificada a contratação em apreço.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA AT TISTICA NSAGRA Ão populan

A escolha da Solange Almeida para realizar um show no JuaForró - 2024, em Juazeiro do Norte/CE,
fundamenta-se em diversas razões:

Carisma e Popularidade: a Solange Almeida é conhecida por seu carisma e capacidade de se conectar
com as pessoas, o que atrairia um grande número de público e admiradores para o evento. Sua
popularidade contribuiria para aumentar a participação e o engajamento no evento;

Contribuição Cultural: de renome nacional, Solange se tornou uma figura de destaque na cultura e na
música do Estado. Como vocalista da banda de fonó Aviões do Forró, ela paíicipou ativamente do
movimento de popularização do forró eletrônico não só no Ceará como em todo o Nordeste.
Conhecida por suas apresentações energéticas e carismáticas, ela foi um dos grandes agentes para a

disseminação do estilo musical para público mais amplo.

Ainda em sua carreira solo, a cantora tem sido uma "embaixadora do Ceará", uma vez
que, a mesma recebeu o título de cidadã cearense. Sua atuação como artista solo, aliás, vem sendo

marcada por parcerias com outÍos artistas locais, fortalecendo ainda mais os laços entre a cantora e o

Ceará;

Promoção e Visibilidade: A presença de Solange Almeida no evento atrairia atenção da mídia e do

público em geral, gerando uma maior divulgação e visibilidade para o evento do JuaFonó - 2024 e
para Juazeiro do Norte como destino turístico.

Dessa forma, a escolha de Solange Almeida par:a realizar um show no JuaForró - 2024, em Juazeiro

do Norte-CE se justifica pela sua relevância artística, seu carisma, sua contribuição cultural e sua

\-/ capacidade de promover o evento e a região.

DA JUSTIFICATIVA DO PRECO

O cache do aÍista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanta aos valores praticados
por ele mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar para realizar lal serviço. Neste
sentido, o gestor deve examinar notas fiscais e contratos de shows anteriores daquele mesmo
profissional e checar se o valor ora proposto é compatível com o que vinha sendo praticado par ele.

Desta forma, foi apresentado pelo(a) próprio(a) artista algumas notas fiscais de realização de shows,
conforme documentos em anexo, a saber:

CONTRATANTE CNPJ DATADO SHOW VALOR
Prefeitura Municipal Valença,i BA 14.235.899/0001-36 26/06/2023 250.000,00

:§U
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Com base nas notas fiscais apresentadas pela empresa SOL PRODUÇOBS f a»MINISTRAÇÃO
ARTISTICA LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n': 27.260.40810001-59, se destacou em sua
proposta que o valor de R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), acompanha a média dos preços
praticados pelo artista em outros eventos sâo similares ao que está sendo cobrado dente município.

O Preço é condizente com o praticado no mercado de atividade artística não só porque atende as

condições financeiras da administração como também pela propriedade do show que é apresentado e.
pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e conhecimentos
compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que
intermedia a comercialização e produção do show.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de atração musical consagrada
pela crítica especializada e pela opinião pública. cuja participação nos eventos realizados pelo
município terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia
local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento das festividades.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da

procura, deve-se também considerar que os operadores da música têm seu preço atribuido em função
de algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentam, tornando-os diÍ'erenciados

e o município conseguiu proposta com condições e preço vantajoso. após muita negociação, sobretudo

por se tratar uma atração reconhecida no âmbito local e regional.

CONTRATACÃO DIRETA OU ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO

A Lei de Licitações e categórica ao exigir que o(a) artista seja contratado diretamente ou por meio de

seu empresário exclusivo. E esta é, certamente, a principal causa apontada pelas Cones de Contas para

a reprovação de procedimentos de contratação de artistas par inexigibilidade.

A empresa SOL PRODUÇOBS O ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA, inscrito(a) no
CPF/CNPJ sob o no: 27.260.40810001-59, perfaz de competência técnica necessária para a execução
dos servigos acima descritos, conforme pode ser constatado pcla documentação apresentada,

demonstrando que possui a exclusividade para firmar vendas dos shows artísticos em nota.

Sendo assim, resta comprovado e atendido o requisito em questão.

5 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FI§CLL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado. conÍbrme estabelecido nas disposições
da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o aÍr.72, inciso II da I-ci:

D&E Music Serviços de Agenciamentos
Artísticos e Entretenimento Ltda

20t0t t2024 300.000.00

t310212024 250.000.00Prefeitura M unicipal Ceará M irirn/RN 08.004.06 t/000 r -39
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Aú.72. O processo de contratação direta, que comprcende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá scr instÍuído com os
seguintes documentos:

V - comprovação de que o contmtado preenche os requisitos de
ilitação e qualiÍlcação mínima necessáriai

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o arÍ. 66 e 68 da Lei Federal no 14.13312021
assevera o seguinte:

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o
licitante excrcer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a

ser contratada.

Art. ó8. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I- a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

ll - a inscriçào no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

lll - a regularidade perante a Fazenda federal. estadual e/ou municipal do

domicilio ou sede do licitante. ou outra equivalente, na forma da Iei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FG'IS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perantc a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto noinciso XXXIII do art. 7' da

Constituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal, conforme os documentos que foram apresentados e que estão disponíveis nos

presentes autos.

DA FONTE DE RECURSOS (DOTÀCÃO ORCAMENTÁRIA)

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotagão orçamentária:

r ao _ Prqieto/Atividâde Elemento de Despesa -
13.122.0003 2.10'7 3.3.90.39.00

(...)
hab

DECLARACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE I.ICITAÇAO

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, o Sr. Pedro
I{enrique Cândido de Lira, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta destc

.li
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Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação.
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021, para a
contratação de show artísticoimusical da Solange Almeida, a se realizar durante as festividades
alusivas ao evento do JuaForró - Edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da
empresa sol- PRODUÇÕES E ADMINISTRÂÇÃO ARTISTICA LTDA, inscrito(a) no
CPF/CNPJ sob o no: 27.260.40810001-59

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao
serviço em questão, é decisão discricionária da Ordenador de Despesas da SIICRIITARIA
MTINICIPAL DE CULTURA, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, nos termos do Art. 72, da Lei n" 14.133D021, vem comunicar ao llmo. Sr. Luís
Barbosa da Silva, Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, todo
teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com o ato de Homologação/Autorização
deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de abril de 2024.

que dido de LiraP

A Ente de Contratação,i,
P

l

,§
Ana Régia dos Santos Pinto

Equipe de Apoio
Romana Alves Santos

Equipe de Apoio
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TERMO DE HOMOLOGACAO E
AUTORIZACAO PARA CONTRATACAO

INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÂO N" 2024.04.26.1

O Ilmo. Sr. Luís Barbosa da Silva, Ordenador(a) de Despesas da SECRETAfuA
MLTNICIPAL DE CULTURA, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que
determina o ArÍ.72 da Lei n' 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta
do presente Processo Administrativo, Íàce a justificativa apresentada, HOMOLOGO E AUTORIZO
a contratação de show artístico/musical da Solange Almeida, a se realizar durante as Í'estividades
alusivas ao evento do JuaForró -. Edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da
empresa SoL PRODUÇOES n ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA, inscrito(a) no
CPF/CNPJ sob o no: 27.260.40810001-59, sendo que a respectiva contratação terá como valor total
para a realização do show a importância de R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), a scr pago
conforme as condições previstas no inslrumento contralual, ocorrendo o evento no dia 20 de.iunho de
2024 em Local Público, determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido extrato desta
HomologaçãoiAutorização de Contratação, nos termos do art.72, parágrafo único da Lei Federal n"
14.133t2021.

Ao Setor Financeiro para as providências cabiveis.

Notifique-se a supracitada emprcsa para celebração do respectivo Contl'ato.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 26 de abrtl de 2024

da Silva
Ordenador(a) de Despesas

SECRETARIA MTINICIPAL DE CUI-TURA
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EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZACAO

CONTRATAÇAO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 2024.04.26.I

O Sr. Luís Barbosa da Silva. Ordenador de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTLTRA, no uso suas atribuições que lhe são cont'eridos por I-ci, em cumprimento ao parágrafo

único do Artigo 72 da Lei Federal n'14.13312021, e considerando toda documentação constante

nos autos do processo administrativo de Inexigibilidadc de Licitação n" 2024.04.26.1.

HOMOLOGO e AUTORIZO a contratação da empresa SOL PRODUÇÔES E
ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 27.260.40810001-

59. para a realização de Show artístico/musical da Solange Almeida, a se realizar durante as

festividades alusivas ao JuaForró - Edição 2024, no Municipio de Juazeiro do Norte/CE,
pelo valor global de R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), com tundamento no artigo 74, inciso

II da Lei Federal n'. 14.133/2021 .

Juazeiro do Norte/CE, 26 de abril de 2024



inrermedio da Secretaria Municipal de Meio Ambienre e Serviços

Públicos de Juazeiro do Norte/CE, com dara de realizacão da sessâo

de disputa de precos marcada para o dia 14 de maio de 2024, com

inicio às 09:00 horas. N{aiorc's inli,nnlçircs nr seclc Jr Ccntrll rlc

C,rnr1.1,1" l.; y1,,tia1pio, siro n{ Rutr lnren'cntor Franr:isco Erir.;rno

Ciru;, n' 120, l, lnclar - Centr<,.CEf, 61.0Í0-015, pck, LeleÍr,ne

(88)l199-0161, no horirio de t.ltl:00 r'rs l4:00 horas ou ainda pelo e.

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/Ceará, 25 de abril de

202,1. wlndsorr rlc lircitls Pcrcirir - Aqcnrc (L (lontr,rrNciio (lo

\t r nicipio.

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇAO

CONTRATAÇÁO DIRETA

TNEXTCIBILTDADE DE LTCTTAÇÂO N" 2024.04.26.1

O Sr. Luis Barbosa da Silva, Ordenador de Despesas da

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso suas

atribuições que lhe são coníeridos por Lei, em cumprimento ao

parágrafo único do Artigo ?2 da Lei Federal n" 14.133/2021, e

considerando toda documentação constante nos âutos do processo

àdministrativo de Inexigibilidade de Licitação n" 2024.04.26.1,

HOMOLOGO e AUTORIZO a cont.atação da empresa SOL

PRODUÇÔES E ADMINISTRAÇÃO ARTISTTCA LTDA,

inscrito(a) no CPFICNPJ sob o n': 27.260.408/0001-59, para a

realização de Show anistico,/musical da SolangeAlmeida, a se realizar

durante as íestividades âlusivas âo JuaForró - Ediçào 2024, no

Município de Juazeiro do Norte,/CE, pelo valor global de R$

200.000,000 (duzentos mil reais), com íundamento no artigo ?4,

,ciso II da Lei Federal t. 14.133/2021.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de abril de 2024

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambienre

e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte,/CE, a Sra. Darcya Alves

Monteiro, faz publicar o extrato resumido do Processo Administrativo

de Dispensa Elerrônica n" 2A24.04.17.4, conforme segue, Objeto,

Aquisição de ferramentas e insumos para manutencâo e conservação

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte,/CE. Favorecido,

LUIZ MAURO FERREIRA, inscrito no CNPJ n" 01.39?.62210001.

68. Valor Total' R$ 55.500,11 (cinquenta e cinco mil quinhentos

reâis e onze cenrâvos). Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll, da Lei

Federal n. 14.133,/2021. Declaração de Dispensa de LicitaÉo emitida

e Homologada pela Sra. Darcya Alves Monteiro, Ordenadora de

Despesas da Secretarra Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos deJuazeiro do Norte,/CE.

Data, 26 de Abril de 2024
ir CiílSSÃODE

aN" o!l ()lh

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamento de Licitação. Leilào n' 2024.04.17.1. O Leiloeiro

do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições Iegais, torna público, para conhecimento dos inreressados,

que íica adiâda a sessão de disputâ e oíerta de lances referenre ao

certame licirarório modalidade Leilâo Eletrônico n' 2024.44.fi.1,

cujo objeto é a permissão de direito de uso do Parque de Eventos

Padre Cicero clestina.lo a íins comerciais no ramo, com serviços a

serem prestados na proJut'o, organização e execuçào Jt, JUAFORRO

2024 e 46'VAQUEJADA PADRE CÍCERO, cujo crirério de

julgamento será de maior oferta, os valores proposros são conr base

no Decreto Municipal de número 736 de 18 de abrilde 2022, com

nova data marcada para o dia 21 de maio de 2024, com inicro às

08,30 horas. lvlris irlirrrlaÇr,es nrL sc.ic.ll ()enrr:tl .1e C,rrrty,ras.l,,

\,1rrnicÍpi,.r,sit,-,nrI\tralnrervrrttr,rFnrttcircoEt'tvurrt,C-ru:,rr'l2r1.

l" an.l,rr - ()enno - (lFlP, 6 L010-(,r I 5, pcl,r tcl.:í»rt (8lj).i l()9.0lô i.

no hor:irio rlc ç18:0tl as 14,00 horas ou ainda pelo e'mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 24 de abril de 2024.

lerlro Henriclue (iin!li!l() (le I-in - Lcil,,crrt, rl,, lr{Lrnícrt ro.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO N" O2l2024

PROCESSO DE CHAMAMENTO PUBLICO N" OO1/2023 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 11.019/2014 - observado

o art. 38 da Lci 13.019,/ [4, con previsão no Termo de Fomento 02/
2024 - (CTÁUSUL{ DÉCIMA TERCEIRA - ITEM I3.1),

PARTICIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.CE,

arravés da SECRETARIA DE ESPORTE E IUVENTUDE - SEIUV

CNPJ,/MF 
';,.)'i+.N8] 

'i(]O I- I4 C A ASSOCIAÇÃO DE ATOIOAO

ESPORTE AMADOR DE JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ/MF

l l 462..1041 0t-r0 I-U(r.

OBJETO' Or{anizar c cx.\rLrrir () projeto Or\\'{l')l:()\,'\T(r
À,lLlNlCll'AI- DÊ f ( lTÊtlOÍ-. l-)ll CAlvÍPO LIRBAn'() (\'Ías.:ulino c

l-crrrinirr,,) - MASCULINO 1", 2" E l. DIVISÃO, previsto no

JUAZEIRO DO NORTE-CE. 26 DE ABRIL DE 2024 DrÁRto oFtclAL Do MUNrciPto o41
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TERMO DE COTWOCAÇÃO
SSÃO DE LICITAcotll

Folha N9

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 2024.04,26.1,

contrarada: sol, PRoDUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA.
CNP J z 27 .260.408/000 l -59.

Endereço: Av. Eusebio De Queiroz, N' 1890 - Sala 12, Baino Tamatanduba - Eusebio/CE, CEP
6l .760-000.

O Município de Juazeiro do Norte, através do Ordenador de Despesas da

SECRETARIA MLINICIPAL DE CULTITRA, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a

empresa sOL PRODUÇÓES B ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA, inscrito(a) no
CPF/CNPJ sob o no: 27.260.40810001-59, para assinatura do Instrumento contratual referente à
INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÂo N' 2024.04.26.1, cujo objeto é a contratação de show
aÍístico/musical da Solange Almeida, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento do

JuaFonó - Edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de abril de 2024.

osa da Silva
de Despesas

SECRETARIA MI.JNICIPAL DE CULTURA

Recebido:

Àsímdo digtull@le Por LU|Z LIMA

LU lZ Ll MA DARâ,i:Xâláv,:g:3I":. ",=c.rtificâ.lâ oisirál PF A1 , ou'

s I LVA: 1 286 1 I3#,#í.T;f"W[1i.ft;
OA SILV :12861830616

830816 HiL'&r""*"'dêstédocúmonto
Forn PDF Rêadêr v6Éão: 2023.2.0

SOL PRODUÇOBS E .q.ONÍNISTRAÇÃO ARTISTICA
LTDA, CNPJ : 27.260.408 I 0001- 59
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CONTRATO N" 2024.04.29-0002

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da SECRETARIA MTINICIPAL DE
CULTURA e a empresa SOL PRODUÇÓES E
ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA, paTa o fim
que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJMF sob o d" 07.974.08210001-14, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o(a) Sr(a).
Luís Barbosa da Silva, residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOL PRODUÇÓES B a.DUINISTRAÇÃO
ARTISTICA LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n' : 27 .260.40810001 -59, estabelecida na
Av. Eusebio De Queiroz, N' 1890 - Sala 12, Bairro Tamatanduba - Eusebio/CE, CEP.: 61.760-000,
neste ato representada por Luiz Lima da Silva, inscrito no CPFA4F sob o no 128.618.3008- 16,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, oriundo do Processo
de Inexigibilidade de Licitação n" 2024.04.26.1, em conformidade com as disposições contidas na
Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições do aÍigo 74, Inciso II, da Lei 14.133, de l'de abril de 2021 e demais
legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Luís Barbosa da Silva,
Ordenador(a) de Despesas da SECRETANA MUNICIPAL DE CULTURA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de show artístico/musical da Solange
Almeida, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento do JuaForró - Edição 2024, no
Municipio de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Valor Global do Contrato: R$ 200.000,000 (duzentos mil reais).

2.2 - SãLo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - A Proposta da Contratada;
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DÂ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Item EspeciÍicação Und Qtde Valor Global
01 Contratação de show artístico/musical da Solange Almeida,

a se realizar durante as festividades alusivas ao evento do
JuaForró - Edição 2024, no Município de Juazeiro do
Norte/CE.
Data da ApresenÍação: 20 de junho de 2024.
Duração mínima de 0lh2Omin (uma hora e vinte minutos).

Serviço 0l 200.000,00

Valor Global 200.000,00

' . .Í. r.r t./,'.. 1.- .

LUIZ L
DA

rMAÊ-Éi-.?
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3.1 - O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105, da Lei no 14.13312021.
3.2 - Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro
ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou
entidade CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA QUÂRTA
CONTRATUAL

DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTAO

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇAO

0

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte Dotagão Orçamentária:

t2 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIM,q, - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a conclusão do
evento/show artístico, devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização do mesmo e

mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura.
7.2 - No valor a ser pago estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7.3 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
7.4 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

7.7 - Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

Ü-l6j - E-nl,t:l; ;:;,l,jLa:u|l).i:'L.llru.li' - :,ll,r; 
"!r'rr,.lr,l;cr:i)üa:ir1):...i:]r.,-li)!..]i

órsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
0l 13.122.0m3 2.t07
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7.8 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.Í3312021.
7.9 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.10 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.ll - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.12 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.13 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.14 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.14.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.15 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributrária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento ofrcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - O preço inicialmente contratado não será reajustado, bem como não incidirá sobre a mesma
qualquer espécie de atualização monetária, salvo determinação legal em contrário.
8.2 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. l24,Inciso II, alínea "d" da Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado ahavés de ato

administrativo.
8.3 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n"

t4.133/202t.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

11. lttiü'\,'iirit.)r l-aar [-l]!ai1o ('r'i,:, tô 1?C, lc ilndrr, (ler'r:ro
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9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
futuro contrato;
9.2 - Receber o objeto no privo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao
futuro contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme AÍ. 143, da Lei n'
14.t3312021;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuÍo Contrato;
9.7 - Aplicar à ContÍatada as sanções pÍevistas na lei e no futuro Conhato;
Cientificar o OÍgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9 - Fornecer boas condições para melhor desempeúo dos artistas, tais como: o palco fixo de
alvenaria, sistema de sonorização, iluminação, camarins (2) e abastecimento dos camarins, 02
geradores, grade para proteção, nos termos dos Anexos I e II, partes integrantes deste contrato;
9.10 - Providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas repartições competentes:
Corpo de Bombeiros, Policia Militar, Ordem dos Músicos, entre outros que se fizerem necessários;
9.11 - Garantir a seguÍança seja pública ou privada o evento, assim como brigadistas em
compatibilidade do público do evento;
9.12 - Não permitir acesso ao palco de pessoas alheias a organizaçdo do evento, que não estejam
devidamente credenciados e comunicado a produçâo das bandas com pelo menos t hora de
antecedência da apresentação. Ficando limitado ao número máximo de l5 pessoas;

9.13 - Entregar o palco para a contratada totalmente desocupado com 30 minutos de antecedência
para preparação da apresentação de show artístico.
9.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a teÍceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar ao Contratante, no pr.Lzo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137,II, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
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10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totaI ou em parte,
no pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verifrcarem vicios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanlamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
10. I I - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021);
10.12 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
10.13 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contÍato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
10.14 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;
10.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÓBS B SaNÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 I . I - Comete infração administrativa, nos termos da lei, a contratada que, com dolo ou culpa:
ll.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

r-urzr-rueEF.j*



m
§STA§Ü {3ü (§ÃRÁ

PREF§ITUR.A MIJNICIPAL AE ]UAZ€TRCI BO hIüíiTÊ
eN§r3r CI7.§74.üSll ***1-ãi;& j jrSSÃ6 DE L1CITA ô

, 'rc N?

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I 1. 1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I 1. L3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro
de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
1 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração
falsa durante o trâmite;
I 1.1.5 - Fraudar o processo;
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
I 1. 1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos concorentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
I 1.2.1 - Advertência;
11.2.2 -Multa;
1 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I 1.3.1 - A nah)Íeza e a gravidade da infração cometida;
I 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
I 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobÍe o valor do conÍato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
1 1.4.I -Para as infrações previstas nos itens l1.l.l, 11.1.2 e I 1.1.3, a multa será de 0,5% al5%o do
valor do contrato.
11.4.2 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, I 1.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 1'l .1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
I1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, I1.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública diÍeta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
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I 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, I1.1.5, 11.1.6, I 1.1.7 e
li.l.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens l1.l.l, ll.l.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aÍ. 156, §5', da Lei n" 14.13312021.
I1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 11.1.3.1., caracterizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4' da IN SEGES^4E n" 73, de
2022.
I1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentaÍ defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11 - Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
I l.l2 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou confatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
ll.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA Do CONTRATO
12.1 - O presente Contrato somente terá eficáLcia mediante a realizaçáo do evento/show, haja vista a

possibilidade de fatos supervenientes, alheios à vontade do município.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA NÃo APRESENTAÇÃo »o snow
13.1 - No caso da não apresentação pela ausência do(a) ARTISTA, em virtude de casos fortuitos
e/ou alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade
de acesso ao local do evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso
e/ou decolagem de aeronaves, se for o caso, falha mecânica de veículos de transpoÍe da equipe e/ou
equipamentos, catástrofes de qualquer natuÍeza, risco de contágio, adotando-se como solução para a
hipótese, a designação de nova data para a realizaçáo do show, de acordo com a disponibilidade da
agenda do ARTISTA, isentadas, desdejá, ambas as partes de qualquer pena ou multa contÍatual.
13.1.1 - Deverá oconer um novo ajuste financeiro enhe as partes, tendo em vistas as novas despesas
advindas da remarcação da data do evento (exemplos: passagens aéreas, hospedagens, transporte
terrestre, diarias de alimentação, etc).
13.1.2 - Caso não seja possível o agendamento de nova data para a apresentação, os valores gastos
pela Contratada com os respectivos preparativos deverão ser reembolsados pela Contratante ou,
caso os valores já tenham sido pagos antecipadamente pela Contratante, não haverá devolução.
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13.2 - A não apresentação do espetáculo objeto do presente contÍato pela ausênci a rnJus

ARTISTA acanetafit o pagamento da multa contratual, garantida a defesa prévia, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste contrato e demais cominações legais.
13.3 - Não se considera casos fortuitos ou força maior as seguintes situações abaixo: Intemrpção ou
cancelamento do espetáculo por danos aos equipamentos, imperícias técnicas, tumultos no local da
apresentação artística por falta de segurança, atraso no transporte que deverá levar A ARTISTA e

sua equipe ao local da apresentação artística, carga e descarga dos equipamentos, montagem dos
equipamentos, descumprimento de formalidades legais, ausência de pagamentos com terceiros ou
com a CONTRATADA, embargos judiciais, bem como qualquer ação ou omissão atribuídas ao
CONTRATANTE, seus empregados, prepostos ou contratados.
13.3.1 - Em caso de interrupção do espetáculo, pelos motivos acima relacionados na cláusula
anterior ou por qualquer outro motivo, já tendo transcorrido mais de 45 (quarenta e cinco) minutos
do início da apresentação artística, o mesmo será considerado realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE ExECUÇÁo
14.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocona antes do prazo estipulado para tanto.
15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
contratada:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Adminishação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
15.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no AÍ. 137, da Lei n' 14.13312021, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da
referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e norÍnas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRÂTUAIS
17.1 - Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de202l.
17.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
17.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n' 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA PUBLICAÇÃO
18. I - Incumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14. 13 3, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente Contrato é o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §l', da Lei n' 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de abril de 2024

Luis Barbosa da Silva
Ordenador de Despesas

SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE
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SOL PRODUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA
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EXTRATO DO CONTRATO

'- rr*6{,À0

Extrato do Conüato n' 2024.04.29-0002. Inexigibilidade de Licitação n' 2024.04.26.1. Fundamento

LggL Art. 74, inciso II, da Lei n'14.13312021. fu[g O Município de Juazeiro do Norte. por meio
da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa SOL PRODUÇÔES e AOUTISTRAÇÀO
ARTISTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 27.260.408/0001-59. Obieto: Contratação de show
artístico/musical da Solange Almeida, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento do
JuaForró - Edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE. Valor do Show: R$ 200.000,00
(duzentos mil reais). Visência Contratual: Até 31 de dezembro de 2024, sendo que o show realizar-
se-á no dia 20 dejunho de 2024. §jg1!folqgi Luís Barbosa da Silva e Luiz Lima da Silva.

Juazeiro do Norte/CE,03 de abril de 2024.
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JUAZEIRO DO NORTE.CE, 03 DE MAIO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtciPto 03

015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08,00 às 14,00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br ]uazeiro do Norte/
Ceará, 03 de maio de 2024. lata Pereira de Sousa - Agenre de

Contrataçâo do Municipio.

AVISO DE HOMOLOGACAO

AVISO DE IIOMOLOCAÇAO. Concorrincie n,' 2tr23.12.26.1.

C)L)jeto: Contrâtâcilo dc serviços a scleur prcstados m rutlitotia
cxrcrnà Jâs intcrvcnca)es c()nstilnres no Prograrn.r Jc Sanclnrcnrc c

Iniiucstrtttura Urlran:r t]c lrnzciro do Norre,/OE, cclcl,rado cnrrc o

Bauco Latino-Amcricano cle Dcscnvolvirrenro (CAÉ) e a Secretariir

lvlulicipal de lniracsrrutura, coníornrc es[,ecrlicat-óes aprescuradas

. E J itll (i,,lrni:rrririrr. l.icitrnrc V'nc.,l,,r, l enrprcsr SÁ l.E lTÀt-)

X,t,troRus S iS, tt'r:rlr;anJo \uà Frof(,j.ra rr., r'alor Jc R$

ti99.924,29 fuirc,cerlros ('roYeità e n<N.e uril novecenros e vinre e

quirtro reais e viDte e nove cerrtnvos). ele conÍitrrriela.le cotn () lvlâfà

C)omparrtivo d.'Prcços acosraJo cos âutos. Ilomolcrgo ír prcsünrc

Licitoçâo na íorma .la l-ci n" 8.666/91 -.fosi' Maria }:errcira Ponrcs

Nero - Ordenador cle f)espesirs dir Sectecirria N4unicipal de

ID liâest.uturâ.

Drtr clc Assinotrrlr clo Ci)ntrzrto: 02 dc )víai,r de 2024

.o..raao bE LICTIAçÀO

lri-ot n^ r.: I A

Drtl tl;L I lomologtrçÍo, 0l dc Mab clc 2t124

EXTRÂTO DE CONTRATC)

Exrraro dc (lonrrrro. DLspcnsa Elctrônica N.'2024.04.17.2. Par«:s,

o Municipio de Juazeiro do NLtrre,/CE, attaves drt(o) Secretaril

\,lrrtricipal .lc Srgurança Priblrc.r c Crdr.lalia e.l enrllresil

r LrN,ltRCtAL Ê. StRVtUOS SÀCr t'ntSrr)VÀO. rJt,lrro,
Crrntlata<'ão ilc crnprcsa cspccrali:ncla parl locaçào dc vcículo

projt'udo cspeciticanlcntc pilrâ o tronsp(rrte de \.eiculos autoD)ororcs,

conhecido ü)mo cal\inhâo-ccgonha, com clnplcgo pl(iptjo dc

nÚtorista, collrl.usri!'eI (. seguro inchlso, sen,ic(rs de coleta e enrrega

clos vei.:ulos, consi.lcrandrr a doircirtt clc 04 (cluatro) viilnrras à

Prclcintla rlc lua:cit<) d() Nortc, |cl0 Sccrcraria Nrciolrrldc Scgrrrlnr.;l

Priblica, rlo Ministério clc Jusriç:r e Scgurlnr.a PÍrl,lir:a, c<rnlirnrc

csFccilicacócs constrotes ,las !lis}-rosiçôcs cont tLlais. Vâlor To(tl alo

(i»rtraro, R§' 15.498,L10 (Quinze rnil e cluatroce1,ltos e Doventa e oiro

rr:;ris). Visôr'rcia Conrràtrrâ1, 02,/05,/202 5. -signàtárhs, Ciláudio Scrgci

Lrrz c Silva c AJacloion Jo l*rrscimcnto ,.lcrs Santos.

EXTRÂTO DO CONTRATO

Extrato do Contraro n,2024.04.30{001. lnexigibilidade de Licitaçào

n" 2024.04.24.1. Fundamento Legal, Art. 74, inciso ll, da Lei n"

l+.133/2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, por meio

da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa NOVA
PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA.ME, inscrita no CNPJ sob o n"

19.0'l 9.444/0001-92. Objeto, Contrataçâo de show artiscico/musical

do ManoWalter, a se realizardurante as festividades alusivas ao evento

Juá Forró. edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE,

Valor do Show' R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil rears).

Vigência Contratual: Até 31 de dezembro de 2024, sendo que o show

realizar-se.á no dia 19 de junho de 2024. Signarários: Luis Barbosa

da Silva e Cicero Diogo Tenório Lopes.

Juazeiro do None,/CE,0l de abril de 2024

EXTRÂTO DO CONTRATO

Extrato clo Conrraro n" 2024.04.294002. lnexigibiliclade de Licitação

n" 2024.04.26.1. Fundamento Legal, Arr. 74, inciso Il, cla Lei n"

14.133/20?.1. Partes, O Municlpio de Juazeiro do Norce, por meio

da Secretaria Municipal de Culrura e a empresa SOL PRODUÇÕES

E ADMINISTRAÇÁO ARTISTICA LTDA, inscTiTa no CNPJ sob o

n" 27,260.408/0001.59. Objeto, Contrataçâo de show artistico/

musical da Solange Almeida, a se realizat duranre as íestividades

alusivas ao evenro do JuaForró - Edição 2024, no Municipio de

Juazeiro do Norte/CE. Valor do Show: R$ 200.000,00 (cluzentos

mil reais). Vigência Conrratual: Acé 3l de dezembro de 2024, senclo

que o show realizar+e-á no diâ 20 de junho de 2024. Signatários: Luis

Barbosa da Silva e Luiz Lima da Silva.

Juazeiro do Norte,/CE,0l cle abril de 2024


